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Governo do 
Estado do Ceará 

MENSAGEM N 0 . 7.331 , DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Senhor Presidente, 

Submeto à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa 
Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que 
disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a revisão geral 
da remuneração dos titulares de cargos comissionados e funções de confiança, a partir de 1° 
dejaneiro de 2012, aplicando o percentual de 7% (sete inteiros por cento), índice acima da 
projeção do IPCA para 2011 feita pelo Banco Central do Brasil, divulgada no dia 20 de 
dezembro de 2011 

Dentro de uma política financeira responsável, observando as limitações impostas 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, porém, reconhecendo a importância em reajustar a 
remuneração dos titulares de cargos comissionados e funções de confiança, o Governo do 
Estado apresenta uma proposta de revisão da remuneração desses servidores, condizente, no 
entanto, com as possibilidades financeiras do Tesouro Estadual. 

A propositura atende ao disposto no Art. 37, inciso X, da Constituição Federal, 
visando à recomposição da perda do poder aquisitivo da remuneração 

Além da recomposição inflacionária do período compreendido entre janeiro a 
dezembro de 2011, o índice de revisão geral contempla um ganho real para todos os 
servidores públicos 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de confenr o 
necessáno apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa 
colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação em regime de urgência, 
tendo em vista a importância da maténa 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares protestos de 
elevado apreço e distinguida consideração 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO D&ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 
aos de de 2011 

Cid^efreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra ^ 2 . 
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
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Governo do 
Estado do Ceará 

PROJETO DE LEI 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS TITULARES DE 
CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE 
CONFIANÇA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ÁASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta. 

Art. I o A remuneração dos titulares de cargos comissionados e funções de confiança 
fica revista em índice único e geral, no percentual de 7% (sete por cento), em conformidade 
com os Anexos I a XII desta Lei. 

Art. 2* As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentánas próprias de cada órgão e entidade do Poder Executivo. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de 1° dejaneiro de 2012. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contránq. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos de de 2011. 

Cid Ferrejra Gomes 
GOVERNABOR DO ESTADO 

7 

rzr 
> 



Anexo I a qae ee refere o ert I * de Let n* da dm da 2011 

Tabela de Vencunantoa e Repreaentaçõas doa Cargoa de Di reçâo e Aeeeaaoraaiento 

da Adminia t r a ç á o Di re t a , daa Autarquiaa, daa FondaçÕaa, daa Empresas Púb l i c a a 
e Sociedadee de Economio Miata 

DENOKINAÇJLO/SÍMBOLO 
A p a r t i r cto 01/01/2012 

DENOKINAÇJLO/SÍMBOLO 
V*ncimanto Ropr•sontaçfto Total 

DNS 1 398,76 3 987,75 4 386,53 

DNS - 2 267,52 2 675,11 2 942,63 

DNS - 3 187,25 1 872,59 2 059,84 

DAS _ 1 131,08 1 310,77 1 441,85 

DAS - 2 98, 31 983,09 1 081,40 

DAS - 3 73,72 737,28 811,00 

DAS - 4 55, 30 552,98 606,28 

DAS - 5 41, 48 414,75 456,23 

DAS 6 31,10 311,06 342,16 

DAS - 7 23,34 233,29 256,63 

DAS - B 17,49 174,98 192,47 

DNI 1 13,12 131,22 144,34 

DNI - 2 9,84 98, 43 108,27 

DNI - 3 7, 38 73,83 81,21 

DNI - 4 5, 54 55,37 60,91 

s4 
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Anexo JI * que se refere o Art 2° da LOJ. B' da da do 2011 

Tabala dos Cargos a Funçõos comlaaionadaa da Agência Reguladora da 

Serviço a Públieoa Dalagadoa do Eatado do Ceará - ARCE 

Simboio 
A p a r t i r de 
01/01/2012 Simboio 

40 H 
CCR I 14 469,51 
CCR I I 9 224,34 
FCR 2 675,11 

drtT ^ 



Anexo III a gue se refere o Art. Io da Lei n" de de de 2011 

Tabela doa Cargoa e Funções Comissionadas da Agência da 
Defeaa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI 

Simboio 
A p a r t i r da 
01/01/2012 Simboio 

40 K 

ADAGRI - I 9.193,14 

ADAGRI - I I 8 273,88 

ADAGRI - I I I 5 822,70 

ADAGRI-IV 5 094,87 

( 



Anaxo IV a que ae refere o Art. I o da Xei a* de de de 2011 

Tabela dos Cargoa e Funções Comissionadas da Agência do 
Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE 

SÍMBOLO A p a r t i r de 
01/01/2012 

ADECE I 10 470,83 

ADECE I I 7 900,16 

ADECE I I I 5 293,71 

ADECE IV 4 234,96 

ST- y 



Anaxo V a qam sm roforo o Art. 2° da Lal n' dm dm dm 2011 

Tabmlm doa Caxgoa s Funções Comlaaionadaa do Inatituto dm Pesquisa 
m Estratégia Económica do Eatado do Ceará - IPECE 

;> S S £ A V 
^ 

* rt r 

g oi._s 

SÍMBOLO , 
A p a r t i r da 
01/01/2012 

IPECE I 10 852,13 

IPECE I I 6 139,10 

IPECE I I I 6 330,43 

IPECE IV 3 780,16 

dTF 
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Anoxo VX a qua aa rafara o a r t . I o da Lal n* , de de da 2011 

Tabola doa Cargoa e Funçõaa Comlaaionadaa do Inatituto de Desenvolvimanto 

lne tl ku cl onal daa Cldadee do Caará - IDECI 

SÍMBOLO A p a r t i r da 
01/01/2012 

IDECI I 10 335,37 

IDECI I I 7.751,53 

IDECI I I I 6 028,98 

,4 



Anexo VTX a que oe refere o Art 1" da Lel n* , da da da 2011 

Tabala da Função CCBÍ asi oaada Supor ior da ÍXnprmaa da AssistAnola 
ricnica « £xtaaalo Rural do Coarri - SMATERCX 

Simboio 
A p a r t i r da 
01/01/2012 Simboio 

40 h 

res i 5 493, 13 
FCS 3 1 872,59 

rc i 1 310,77 

FC 2 983,09 

rc 3 737,26 

rc 4 552,98 

61? f\ 
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Anexo VIII - a que se refere o Art. 2° da Lei n0 , de de de 2011 

Tabela dos Cargos e Funções Comissionadas da Empresa de Tecnologia fé 
da Informação do Ceará - ETICE 

Simboio A p a r t i r de 
01/01/2012 - 40 h 

ETICE I 8.739,86 

ETICE I I 2.775,40 

ETICE I I I 1.943,19 

ETICE IV 1 359,53 

fi< Q 



Anexo IX o gua ao roforo o a r t 2° da Lol n" , da ds 

TobalM dma Funçõaa Comiaalonadas da Ccuqpanhla Caaranaa de Transporte 

Metropolitano - METROFOR 

Cargo N i v e l 
A p a r t i r da 
01/01/2012 

Diretor-Presidente Dl 10 843,26 

Diretor D2 8 132,46 

Assessor jurídico Nl 6 852,91 

Auditor interno Nl 6.852,91 

Assessor técnico Nl 6 852,91 

Secretário geral Nl 6 852,91 

Gerente Nl 6 852,91 

Técnico pleno N2 3 160,80 

Técnico ]únior N3 1 896,49 

de 2011 

.0 tsr AS: 

(M * o. 
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Anaxo X a qao aa r a f a r a o A r t 1" da L a l o* , da da 

Tãbml* daa Tunçómm Camiaaioaadaa da Companhia da Gáa do Caará 
CXGÍ3 

da 2011 

A partir de 01/01/2012 

Cargo Vancimanto Rapr***n tação Rasmnoraç&o 

Gerente 3 546,91 2 967,63 6 516,54 

Assessor 3 548,91 2 967,63 6 516,54 

Coordenador 3 546,91 1 303,30 4 852,21 

Audi tor I n t e rno 3 548,91 1 303,30 4 852,21 

Secre ta r ia D i r e t o n a 1 598,90 1 048,29 2 647,19 

\ Ê"? 



Anoxo XI a quo ao refere o Art I " da Lei n* , do da da 2011 

Tabala das Funçõaa Comiaaionadaa da Companhia da Gastão dos Racursos Hídrieoa 
COGERH 

A p a r t i r de 03/01/2022 

Cargo Valor (RS) 

Diretor-presidence 9 436,59 

Dir e t o r 8 365,36 

Assessor de Comunicação e 
Marketing 5 019,21 

Assessor Jurídico 6.692,28 

Assistente de Presidência 5.019,21 

Assistente de D i r e t o n a 5.019,21 

Assistente Jurídico 5.019,21 

Chefe de Gabmete 5.019,21 

Coordenador de A u d i t o r i a 
Interna 3.346,16 

Coordenador de Núcleo 3.346,16 

Gerente 5.019,21 

Supervisor de Projetos 5 019,21 

X^poX 

f(Vl 
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Anaxo X I I a gua aa rafara o Art 1" da Lei n' , da da da 2011 

Tabalm dam Funçõaa Comlaaionadam da Companhia do I n t e g r a ç ã o P o r t u á r i a do Coará 
CEARÁPORTOS 

/ : 

Cargo 
A p a r t i r da 
01/01/2012 

Diretor-Presidente 10.229,29 

Diretona 7 671,96 

Assessor Executivo 6.465,01 

Coordenador 5 172,01 

^ 
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ASSEMBLÉIA LECISLAny&BO ESTADO DO CtARA 
LEGISLATURA' ' SESSAO LEGISLATIVA 

LIDO NO EXPEDIENTE DÃJéjrSESSAO ORDINÁRIA 
DESPACHO 

) Publiquo-se « Inclua-« cm Pnuta 
) Inctua-ac na Ordem do Dio cm / . / 
) Encaminhe-sc ao Gabinete da Prcstdôncia 
) Eocamínhe-se & ComissAo 
) Encamlnhe-se ao Autor da ProposiçAo 

Em_2W&/_ll Hresidentc / Secrciano 

c PUBLÍCAOO 
*» ^^_<k ^ ^ ^ 

^ acordo com arí J i j 
Oojf^f^co 
Comissão 
^ & 

^ ^ ' ^ T ^encaminha-se a 

Em 
^ 
/ / 

Presidente 



Assembleia Legislaliva 
do Estado do Ceará 

MATÉRIA: T H o ^ n ng^n 

\ WSr 

^ ò V 

S Ih—8 

N ° . ^ . ^ l /2011 

Encaminhe-se à Procuradoria! 

Comissão, de Justiça, em ,QA. / ISi 12011 

DEPUTADO ÉÉfiGiq/AGUIAR 
Presidente da CCJR 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

P a r e c e r n 0 L O . 0 7 7 4 / 1 1 

M e n s a g e m 7 . 3 3 1 / 1 1 

O Exmo. Senhor Governador do 

Estado do Ceará, através da Mensagem n0 7.331, 

apresenta ao Poder Legislativo o Projeto de Lei, 

que "Promove a revisão geral da remuneração dos 

titulares de cargos comissionados e funções de 

confiança e dá outras providências." 

0 C h e f e do E x e c u t i v o e s t a d u a l , 

e n c a m i n h a n d o a p r o p o s t a a s s e v e r a q u e : 

"Dentro de uma poli tica financeira 
responsável, observando as limitações 
impostas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, porém, reconhecendo a importância 
em reajustar a remuneração dos titulares 
de cargos comis slonados e funções de 
confiança, o Governo do Estado apresenta 
uma proposta de revisão da remuneração 
desses servidores, condizente, no 
entanto, com as possibi1 idades 
financeiras do Tesouro Estadual. 

A propositura atende ao disposto no 
Art. 37, inciso X, da Constituição 
Federal, visando a recomposição da perda 
do poder aquisitivo da remuneração. 

Av Des Moreira, 2807 J Dionísio Torres | CEP 60170 900 | Fortaleza - Ceará 
DISQUE ASSEMBLEIA 0800 280 2887 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

Além da recompôsição inflacionária do 
perí odo compreendi do entre janeiro a 
dezembro de 2011, o índice de revisão 
geral contempla um ganho real para todos 
os servidores públicos " 

A i n i c i a t i v a de L e i s e n v o l v e n d o 

e s t r u t u r a ç ã o e a t r i b u i ç õ e s das S e c r e t a r i a s e 

ó r g à o s p ú b l i c o s da A d m i n i s t r a ç ã o E s t a d u a l , bem 

como a c e r c a de s e r v i d o r e s p ú b l i c o s e p e s s o a l , 

e f e t i v a m e n t e , é de c o m p e t ê n c i a p r i v a t i v a do 

P o d e r E x e c u t i v o , p o s t o t r a t a r - s e da o r g a n i z a ç ã o 

a d m i n i s t r a t i v a do e n t e f e d e r a d o c o n s o a n t e 

c o m a n d o i n s c u l p i d o no a r t , 6 0 , § 2 ° , a l i n e a s " a " , 

" b " e " e " , da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , q u e 

r e p r o d u z o a r t . 6 1 , § I o , I I , " a " , " b " e " c " , da 

C a r t a P o l í t i c a F e d e r a l . 

N e s t e s e n t i d o é a i n d a o 

e n t e n d i m e n t o do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , s e n ã o 

v e ] a m o s : 

"Por e n t e n d e r usurpada a c o m p e t ê n c i a 
p r i v a t i v a do Chofo do Podor E x e c u t i v o 
pa ra i n i c i a r p r o j e t o de l e i que d i s p o n h a 
sobre s e r v i d o r e s p ú b l i c o s , seu r e g i m e 
j u r i d i c o e aumen t o de sua r e m u n e r a ç ã o 
(CF, a r t 6 1 , § I o , I I , a e c) , de 
o b s e r v â n c i a o b r i g a t ó r i a p e l o s E s t a d o s -
membros , em f a c e do p r i n c í p i o da 
s i m e t r i a , o T r i b u n a l j u l g o u p r o c e d e n t e 
p e d i d o f o r m u l a d o em a ç à o d i r e t a a j u i z a d a 
p e l o Governador do Es tado de Santa 
C a t a r i n a p a r a d e c l a r a r a 
i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e da L e i Complementar 

Av Des Moreira, 2807 | Dionísio Torres | CEP 60170 900 | Fortaleza - Ceará 
DISQUE ASSEMBLEIA 0800 280 2887 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

e s t a d u a l 1 7 8 / 9 9 , de i n i c i a t i v a 
p a r l a m e n t a r , gue m o d i f i c o u a e s t r u t u r a 
o r g a n i z a c i o n a l do guadro de p e s s o a l da 
S e c r e t a r i a de S e g u r a n ç a P ú b l i c a e s t a d u a l . 
Precedentes c i t a d o s : ADI 3.051/MG (DJ de 
2 8 - 1 0 - 2 0 0 5 ) , ADI 2 705/DF {DJ de 3 0 - 1 0 -
2 0 0 3 ) ; ADI 2.742/ES {DJ de 2 5 - 3 - 2 0 0 3 ) ; 
ADI 2 . 619/RS (DJ de 5-5-2006) ; ADI 
1 124/RN (DJ de 8 - 4 - 2 0 0 5 ) ; ADI 2 988/DF 
{DJ de 2 6 - 3 - 2 0 0 4 ) , ADI 2 050/RO (DJ de 2 -
4 - 2 0 0 4 ) ; ADI 1 353/RN ( D J d e 1 6 - 5 - 2 0 0 3 ) . " 
(ADI 2 . 0 2 9 , Rei Min R i c a r d o 
Lewandowski , j ulgamen t o em 4 - 6 - 0 7 , 
I n f o r m a t i v o 4 7 0 ) " 

A d e r n a i s , d e p r e e n d e - s e da r e d a ç ã o 

do A r t . 2 o , que o P r o j e t o de L e i em f o c o a t e n d e 

as e x i g ê n c i a s da L e i O r ç a m e n t á r i a E s t a d u a l , 

p o s t o q u e as d e s p e s a s d e c o r r e n t e s da e x e c u ç ã o da 

L e i c o r r e r ã o p o r c o n t a d a s d o t a ç õ e s 

o r ç a m e n t á r i a s de c a d a ó r g ã o e / o u e n t i d a d e do 

P o d e r E x e c u t i v o . 

O mesmo h á de s e r d i t o em 

r e l a ç à o ao c u m p r i m e n t o da L e i de 

R e s p o n s a b i l i d a d e F i s c a l , v a l e n d o l e m b r a r q u e se 

a f i g u r a n u l o de p l e n o d i r e i t o a t o que p r o v o q u e 

a u m e n t o de d e s p e s a de p e s s o a l sem o a t e n d i m e n t o 

d a s d i s p o s i ç õ e s da LC n o 1 0 1 / 2 0 0 0 . 

Cumpre a i n d a s a l i e n t a r q u e a 

p r o p o s i t u r a em f o c o , com o n o v o m o d e l o de g e s t ã o 

do P o d e r E x e c u t i v o , g u a r d a r e l a ç à o com o 

Av Des Moreira, 2807 | Dionísio Torres | CEP 60170 900 | Fortaleza - Ceará 
DISQUE ASSEMBLEIA 0800 280 2887 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

p r i n c i p i o da eficiência a d m i n i s t r a t i v a 

preconizado no a r t . 37 da Constituição de 1988. 

Logo, a Mensagem aub examinen se 

a f i g u r a i n t e i r a m e n t e viável do ponto de v i s t a 

jurídico-constitucional, quer em relação a sua 

i n i c i a t i v a , quer em relação a sua formalização. 

É o parecer, à consideração da 

douta Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 22 de dezembro de 

2011. 

7r> 
Walmir Rosa de Sousa 

COORDENADOR DAS CONSULTORIAS^TÉCNICAS 

Assessorado por 

'e a r (Ki t alo^Krtti a z 
OAB/CE 23100 

Av Des Moreira, 2807 | Dionísio Torres | CEP 60170 900 j Fortaleza - Ceará 
DISQUE ASSEMBLEIA 0800 280 2887 
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AssembleiaLegíslatíu 
doEstadodoCeará 

MATÉRIA: • m 3 i>vAq r j ; A/^\ 
/ / / 

IV.0 ?.^-S t { /2011 

RELATOR DEPUTADO: t c 

Comissão de Justiça, em^-Q de tLayu^J ÍAjo de 201%. 

^ A l / v . , 

P A R E C E R 

R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO:. 

Comissão de Justiça, em de de 2011 

PRESIDENTE DACG^R 
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Assembleia LegÍslativa 
do Estado do Ceará 
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( JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N°_ 

( JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

EMENTA: "Promove a revisão geral da remuneração dos titulares de cargos 

comissionados e funções de confiança e dá outras providências". 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR (A) DEPUTADO (A) * L O ^ V e l * _ A 

PARECER : fÃvOn4(4rC 

Fortaleza, de c L ^ r y y - r J U ^ o da 2011. 

^ = ^ ^ ~ RELATO R( A) 
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APROVAOO EM DISCUSSÃO FINAL 

WiLÚÍLê* ^ u J ^ mi-êeJl-



R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N 0 7.331/2011 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS TITULARES DE CARGOS 
COMISSIONADOS E EUNÇÕES DE CONFIANÇA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o A remuneração dos titulares de cargos comissionados e funções de confiança fica 
revista em índice único e geral, no percentual de 7% (sete por cento), em conformidade com os anexos 
I a XII desta Lei 

Art. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta dás dotações 
orçamentárias própnas de cada órgão e entidade do Poder Executivo 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de I o dejaneiro de 2012 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fonaleza, 

22 de dezembro de 2011 / f 

PRESIDENTE 

RELATOR 

/ 



Anexo I a guo se r o f ere o A r t 1* d i Loi n" do da do 2 

Tobal» do Vonc imen toa o Raprosancjçõas dom Cargos de Dxroçlo e AMwBsaarammnto 
da Adminl j t raç io Dire ta , das Autarquias, daa Fundapdes, das fiipresas Publicas 
e Sociedades de Economia Mista 

nvMf^ffmr^in Jc^\fíuym A p a r t i r ds 01/01/2012 

V « n c Í M n t O f U p r • s v n t a ç l o T o t a l 

UltS 1 393,7E 3 987,15 4 386,53 
DNS - 2 267 ,5 / 2 675, U 2 942,83 
3IJS - 3 167,25 L 872,59 2 059,84 

DAJ - 1 ..31,08 1 310,77 1 441,85 
DAS - 2 98 ,31 983.09 1 081,40 
DAS - 3 73 .7 - 737,28 811,00 
DAS - 4 55,30 552,98 60B,2G 

DAS - 5 4 1 , 48 414,75 456,23 

DAS -6 3 1 , 10 311,oe 342,16 

DAS - 7 23,34 233,29 256,63 

DAS - e 17, 4? 174,98 _ 192,47 

DtJI - i 13,12 131,22 144,34 

DHI - 2 9,84 98,43 108,27 

DHI - 3 7, 38 73,83 81 ,21 

DHI - 4 3, 54 55, 37 60, 91 



Anoxo J I a quo ao r a f a r * o A r t 1* da L a i n* da da de 2011 

Tabela dos Cargos a Funçõma comiaaionadas da AgAncla Reguladora de 

S a r v l ç o s P ú b l i c o s Delegados do Estado do C e a r i - ARCE ' 

Símbolo 
A p a r t i r de 
01/01/2012 Símbolo 

40 K 

CCR I 14 469,Sl 

CCR I I 9 224,34 

FCR . 2 675,11 



» ; 

Anexo IIÍ a gue ae refere o Art I o da Lei n* de de do 2011 

Tabala dos Cargoa _ e Funções Comissionadas da Agência de 

Defesa Agropecuária do Estado do Ceara - ADAGRI 

Simboio 
A p a r t i r de 
01/01/2012 Simboio 

40 H 

ADAGRI - I , 9 193,14 

ADAGRI - I I 8 273,88 

ADAGRI - I I I 5 822,70 

ADAGRI-IV 5 094,87 



Anaxo TV a qus aa r e f e z o o A r t 2" da Lel n" , do do 

Tabala doa Cargos e Funções Comiaaionadaa da Agência do 
Desenvolvomento do Estado do Ceará - AHECE 

SÍMBOLO 
A " p a r t i r do 
01 /01 /2012 . 

ADECE I 10 470 ,83 

ADECE I I 7 900 ,16 

ADECE I I I 5 2 9 3 , 7 1 

ADECE I V 4 234 ,96 



Anoxo V a qua sa roforo o Art 1* da ioi n* do do do 2011 

rabeia doa Cazyoa e Funçõoa Comlaaionadaa do Inatltuto de Peaquiaa 

e Eatratúçio Económica do Eatado do Ceará - IPECE 

SÍMBOLO 
A p a r t i r da 
01/01/2012 

IPECE I 10 852,13 

IPECE I I 8 139,10 

IPECE I I I 6 330,43 

IPECE IV 3 760,16 



Anoxo VZ a qu* 9* rof mro o Art 1" d* Lmi a* , do do do 2011 

Tabala doa Carpo* a Funçõaa Comiaaionadaa do I n a t i t u t o do Doeonvolvlmanto 
I n a t l t u c l o n a l daa Cidadãs do Caará - IDECI 

SlMBOLO A p a r t i r d* 
01/01/2012, 

IDECI I 10 335, 3"? 

IDECI I I 7 751,53 

IDECI I I I 6 028, 98 



S°? E % 

Anexo VII * quo so roforo' o Art 1* dã ioi a* , d# d# d* íí?JJ 

Tabala da F u n ç i o ComiamíontcU Supmrioc da Esspraaa de AasiacAnaia 
T é c n i c a e E x t e n s í o Kura l do Caari - DCTTEFU3 

Sisbolo 
A p a r t i r do 
01/01/2012 S isbolo 

.40 h 

res i 5 493,13 
PCS 3 1 872,59 
PC.l 1 310,77 
PC 2 983,09 

FC 3 737,28 

PC 4 552,98 



Anexo V I U - a que ae r e f e r e o A r t 1* da L e i n ' , de de 

Tabela dos Cargos e Funções Comissionadas da Empresa de Tecnologia 
da Jnformaçío do Ceará - ETICE 

Símbolo 
A p a r t i r da 

01701/2012 - 40 h 

ETICE I 8 "739, 86 

ETICE I I 2 775,40 

ETICE I I I 1.943,19 

ETICE IV 1 359,53 



Anexo IX a qua aa rafara o Art 1" da Lai n" , da da da 2011 

Tabela daa Funçõaa Coalaaionoctes da Companhia Caaranaa da Tranaporta 
Matropoli tano - tSSTROFOR 

^ M ^ 

Cargo HlVQl ' 
A p a r t i r da 
01/01/2012 

Diretor-Presidente Dl 
/ 

10 643,26 

Diretor D2 8 132,46 

Assessor j u r i d i c o Hl 6 852,91 

Auditor interno Nl 6 852,91 

Assessor técnico Nl 6 852,91 

Secretário geral Hl • 6 852,91 

Gerente Hl 6 852,91 

Técnico pleno N2 3 160,80 

Técnico ]unior N3 1 896,49 



ASIOJCO X * qao »o rafar* o ArC I" da Lmi a' , da da d» 2011 

%4nvQ/ 

Tabelm das Funções Comi aai ema das da Coopunhia do Gás do Ceará 
CSGXS 

A partir da 01/01/2012 

,Cargo Vancinanto Raprasantaçào RwuiMcaç&o *f 

Serante 3 546,91 " ? 967,63 6 516,54 

ftsseasor , 3 548.91 2 967,63 6 516,54 

Coordenador 3 548,91 1 303,30 4 852,21 

Audicor Interno 3 548,91 1 301,30 4 852,21 

Secretaria D i r e t o r i a 1 598,90 1 048,29 2 647,19 



Anaxo X I a gua oo r o f o r o o A r t X ' d* L o i n" da da da 2011 

,o « % 

Q 

l 

AC 
v. ») 

^ L A T N O / 

m 1 

% 

Tãbalm daa F u n ç f o a Comiaaionadaa da Companhia da G e s t ã o doa Racursos H í d r i c o s 

COGERH 

A parcic de GI/QI/2QÍ2 

Cargo Valor (RS) 

Direcor-presidente 9.436,55 

Diretor 8 365,36 

Assessor de Comunicação e 
Marketing 5 019,21 

Assessor Jurídico 6 692,28 

Assistente de Presidência 5 019,?] 

Assistente de Di r e t o n a 5 019,21 

Assistente Jurídico 5 019,21 

Chefe de Gabinete 5 019,21 

Coordenador de Auditoria 
Interna 3 346,16 

Coordenador de Núcleo 3 346,16 

Gerente 5 019,21 

Supervisor de Projotos 5 019,21 



Anaxo X I I a quo a* r e f o r a o A x t 1* 'ds L o i n* dm 

fT% 
o 

da 2011 

TabmXm daa F u n ç õ a a Comi a atonada o da Conpanhia da í n t e g r a ç á o P o r t u á r i a do C o a r á 

CEARÁPORTOS 

Cargo , 
A p a r t i r da 
01/01/2012 . 

Diretor-Presidente 10 229,29 

D i r e t o n a 7 671,96 

Assessor Executivo 6 465,01 

Coordenador 5 172,01 



Lei N9 15.099 de 29 de dezembro de 2011 

-rap-

o Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

-AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE 
E** 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS TITULARES DE CARGOS 
COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o A remuneração dos titulares de cargos comissionados e fiinções de confiança fica 
revista em índice único e geral, no percentual de 7% (sete por cento), em conformidade com os anexos 
1 a XII desta Lei 

Art. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentánas própnas de cada órgão e entidade do Poder Executivo 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de 1° dejaneiro de 2012 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de dezembro de 2011 

^ ^ M ^ U ^ •• — \ DEP ROBERTO CLÁUDIO 
^ A PRESIDENTE 

_DEP DR SARTO 

S l 0 VICE-PRESIDENTE 
_DEP MANOEL DUCA 

2 0 VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 

SECRETÁRIO 
DEP NETO NUNES 
2 o SECRETÁRIO 
DEP TEO MENEZES 
3 0 SECRETÁRIO em exercício 
DEP ELY AGUIAR 
4 ° SECRETÁRIO em exercício 



Lei N9 15.099 de 29 de dezembro de 2011 

Anoxo I a qoo aa r o f ara o ArC J* da Lai n' do da da 2011 — 

Tabala da Voncinantoa o Raproaontaçõaa doa Cargoa do Diroção o Aaaoaaoramonto 
da Adtalnlatraçio DlraCa, dia Ao tarquia a, dia FundaçÕao, daa Bqpraaas Públ icaa 
o Soc i adad» da rconomia Miata 

« M i t w ^ M u a M I #% i r% 4>f t an#H A 
A p a r t i r da 01 /01 /2012 

Vencimanto Rap raa an t a p i o T o t a l 

3 MS 1 398,78 3 987,75 4 386,53 
DUS - 2 267,52 2 675 ,11 2 942,63 
DNS - 3 187,25 1 672,59 2 059,84 

DAS - 1 131,08 1 310,77 1 441,85 
DAS - 2 98 ,31 983,09 1 081,40 
DAS - 3 73,72 737,26 811,00 
DAS - 4 55,30 552,98 608,28 
DAS - 5 41,48 414,75 456,23 
DAS -6 31,10 311,06 342,16 
DAS - 7 23,34 233,29 256,63 
DAS - S 17,49 174,98 192,47 

DHI - 1 13,12 131,22 144,34 

DNI - 2 9,84 98, 43 108,27 

DNI - 3 7, 38 73,63 81 ,21 

DHI - 4 5,54 55,37 60 ,91 



Lei N2 15.099 de 29 de dezembro de 2011. 

A. 

Anoxo II a qao ao roforo o Art 1* da Loi n" da do dm 2011 

Tabela doa Cargos e Funçóma comiaaionadaa da Agência Reguladora 
Serviçoa Públieoa Delegadoa do Eatado do CearA - ARCE 

Símbolo 
A p a r t i r de 
01/01/2012 Símbolo 

40 U 
CCR I 14.469,51 
CCR I I 0 224,34 
PCR 2 675,11 



L e i N9 15.099 de 29 de dezembro de 2011. 

Anoxo IXX a qae am rmfmrm o Art. 2* da Lel n*. de de dm 2011 

a õ' > o 
Tabela doa Cargoa a Funções Comiaaionadaa da Agência de \*0 

Defeaa A g r o p e c u á r i a do Eatado do Ceará - ADAGRJ \ . . 

r' -Simboio . 
A p a r t i r de 
-01/01/2012 r' -Simboio . 

40 U 

ADAGRI - I 9 193,14 

ADAGRI - I I 8 273,88 

ADAGRI - I I I 5 822,70 

ADAGRI-IV 5 094,87 



Lei N9 15.099 de 29 de dezembro de 2011 

Anexo IV a qne a* r e f e r * o A r t 1* da Lei n* de do 

Tabela doa Cargoa e Tun ções Comissionadas da Agência do 
Desenvoivimento do Estado do Caará - ADECE 

• SÍMBOLO • i 

A p a r t i r da 
'" 01/01/2012 

ADZCE I 10.470,83 

ADECE ZI 7.900,16 

ADECE I I I 5 293,71 

ADECE rv 4.234,96 



Lei N2 15.099 de 29 de dezembro de 20 

Anaxo V a quo ao r o f o r o o A r t 1* da La i n* da da do 2011 

Itebola doa Caxyus o Fnnçõas Comlaaionadaa do Zoa ti. tuto do Paaqtxlaj 
a Hatratégla Econãmica do Eatado do Coará - IPECE 

SÍMBOLO 
A p a r t i r do 
01/01/2012 

IPECI I 10 852,13 

IPECE I I 8 139,10 

IPECE XII 6 330,43 

IPECE rv 3 760,16 



Lei N9 15.099 de 29 de dezembro de 2011 

Anexo VZ a qua aa r a f a r a o A r t . 1 * dta L a l n* da da da 2011 

rabola doa Cargoa a fanç&oa Conl aal ona daa do Inati ta to da Daaan volvimanto 
Inati toei anal daa Cidadã @ do Ceará - IDECI 

SÍMBOLO ' 
A p a r t i r de 
01/01/2012 

IDECI I 10.335,37 

IDECI I I 7 751,53 

IDECI I I I 6 028,98 



Lei N2 15.099 de 29 de dezembro de 2011. 

An«xo V I I qu* se refere o Art 2" dã Lmi a* dm dm dm 2011 

Tmbmlm dã FaoçMo Coaiealoneda Soperior da Aqpreea de Aaele tAnoia 
T é c n i c a e Cr tena lo Rura l do Ceará - IXAJXRO: 

Slnbtrlo 
A p a r t i r da 
01/01/2012 Slnbtrlo 

«0 h 

FCS 1 5.493,13 
FCS 3 1 812,59 

rc i 1 310,17 

rc 2 983,09 

re 3 737,28 

re 4 552,98 



Lei N9 15.099 de 29 de dezembro de 2011 

s^K 

Oflt-
Anoxo V l l l - a qua aa rafara o Art 1* da l e i n* , do da de 2011 

Tabela dos Cargos e FunçOes Comissionadas da Empresa de Tecnologia 
da Inform&ç&o do Ceará - ETICE 

Símbolo' 
i 

- ' 

A p a r t i r da 
01/01/2012 - 40 h 

.': ' . . 1 . • 

BTICE I 8.739,86 

ETICE I I 2.775,40 

ETICE I I I 1.943,19 

ETICE IV 1.359,53 

y " \ 
O » 
< \S m 
tf> 4" 

oV 



Lei NQ 15.099 de 29 de dezembro ^ 2 0 1 1 

Anuo IX a qua aa rafara o A r t . 2* da Lal n" , d . da dm 2011 tF.e. 

Tabela daa Funçõaa Candoaíonadaa da Conspanhla Caaxanam da Tranaporta 
ita tropoll tano - usTTtoroR 

C«rgo , Nivol A p a r t i r dm 
01/01/2012 

Dirotor-Presidente Dl 10 843,26 

Diretor D2 8.132,46 

Assessor ] u r l d i c o Nl 6.852,91 

Auditor interno Nl 6 852,91 

Assessor técnico Nl 6.852,91 

Secretário geral Nl 6.852,91 

Ceronte Nl 6 852,91 

Técnico pleno N2 3 160,80 

Tócnico júnior H3 1.896,49 

O 
o 

V , 

</> V 
\ 

4 ) 
OY f̂ 



Lei NG 15.099 de 29 de dezembro d 

Anaxo X • qno ss rafar* o Art 1* dj Lmi a* dm dm da £011 

Tabala das FUnçOas Comissionadas da Coqpanhia do Gáa do Caarri 
aais 

A partir da 01/01/2012 

Carpo Van cirnam to J tapraaantaçJo Remuneração ' 

Gerente 3 548,91 2 961,63 6 516,54 

Usoasor 3.548,91 2 961,63 6 516,54 

Coordenador 3 549,91 1 303,30 4.852,21 

Auditor In terno 3 548,91 1 303,30 4 852,21 

Secretaria D i r e t o r i a 1.398,90 1 048,29 2.647,19 



Lei N2 15.099 de 29 de dezem&rtS îLe 2011 
r _ 

Ana«o X I a qoo ao r o f o r o o A r t . 1* da Lol n* , do do da 2011 _ 

~r\ o\ 

A 
Tahola daa FBnçAoa Comiaaionadaa da Conpanhia da GoatJo doa Rocoraoa Hi dri coa \ . ">> y 

COGEBÍT V ^ O O G *' A parcir do 01/01/2012 

Cargo Valor <R$) < 

Diretor-presidente 9.436,59 

Di retor 8.365,36 

Assessor de Comunicação e 
Marketing 5.019,21 

Assessor Juridico 6.692,28 

Assistente de Presidôncia 5.019,21 

Assistente de Diretoria 5.019,21 

Assistente Juridico 5.019,21 

Chefe de Gabinete 5.019,21 

Coordenador de Auditoria 
Interna 3.346,16 

Coordenador de Núcleo 3.346,16 

Gerente 5.019,21 

Supervisor de Projetos 5.019,21 



Lei m 15.099 de 29 de dezembro de 201 

Anaxo XXX a qua aa ra f a r a o A r t 1* da Lal n" , da da 2011 

Tabala daa T tmçéoa Comiaaionadaa da Conpanhia do XntegrapJo P o r t u á r i a do C o a r á 
CEUtÍPORTOa 

Cargo 
A p a r t i r dé 
- 01/01/2012' . 

Diretor-Presidente 10.229,29 

Di r e t o r i a 7 671,96 

Assesaor Executivo 6.465,01 

Coordenador 5.172,01 



PROVIDENCIADO O AUTÓGRAFO 
DE LEÍ N* É £ ? Q . DE<% / ld / AL. 
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